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Orientação Farmacêutica 
Exposição ao público de Certidão de Regularidade desatualizada/cancelada 

 
Cabeçalho com dados do farmacêutico orientado e empresa ao qual é vinculado 

 
Nesta data, o(a) profissional acima mencionado(a), foi orientado(a) sobre o abaixo disposto, considerando 
que no ato da inspeção fiscal, foi verificada a exposição ao público de Certidão de Regularidade expedida 
pelo CRF-SP, contudo desatualizada/cancelada, ou seja, documento inválido, conforme segue:  
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________ 
 
De acordo com a Resolução CFF nº 700/21, a Certidão de Regularidade (CR) perde sua validade quando 
ocorre alteração de quaisquer dos seus dados, sendo que o estabelecimento deve manter atualizada a 
escala de serviço, especificando os horários de trabalho e folgas dos farmacêuticos, em documento 
acessível ao público e ao fiscal no momento da inspeção. 
 
Segundo a norma acima mencionada, a CR contém um código de segurança (QR Code - quick response) 
ou outra tecnologia que venha a substituí-la, gerado a cada emissão e a ser utilizado para verificação de 
autenticidade para a devida validade.  
 
A Resolução CFF nº 638/17 determina ser sujeito à averbação no registro, toda alteração de qualificação 
profissional e assunção de responsabilidade técnica, bem como as alterações contratuais das pessoas 
jurídicas, sendo que a assunção da responsabilidade técnica é conferida pela CR fornecida pelo CRF, que 
será cancelada na ocorrência de qualquer alteração da relação contratual entre o farmacêutico e a pessoa 
jurídica. 
 
Ainda, conforme a Deliberação do CRF-SP nº 13/2022, a Certidão de Regularidade perderá a validade 
quando houver alteração em qualquer um dos seus dados, sendo cancelada pelo CRF-SP e o 
estabelecimento será cientificado por meio de ofício. 
 
O(a) profissional foi orientado(a) a consultar as normativas abaixo descritas e materiais disponíveis sobre 
o assunto: 
 
Resolução CFF nº 638, de 24 de março de 2017 
Dispõe sobre a inscrição, o registro, o cancelamento, a baixa e a averbação nos Conselhos Regionais de 
Farmácia, além de outras providências.  
 
Resolução CFF nº 700, de 29 de janeiro de 2021 
Regulamenta o procedimento de fiscalização dos Conselhos Regionais de Farmácia e dá outras 
providências. 
 
Deliberação CRF-SP nº 13, de 24 de junho de 2022 
Estabelece novos parâmetros para a concessão e cancelamento da Certidão de Regularidade (CR). 
Art. 1º. Para a emissão da Certidão de Regularidade, o CRF-SP observará cumulativamente os seguintes 
requisitos: 
I. Carga horária de assistência farmacêutica prevista em lei suficiente à atividade pretendida ou exercida 
pela empresa/estabelecimento. 
II. Ausência de impedimento profissional ou inabilitação do farmacêutico. 
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III. Ausência de pendências quanto à apresentação no CRF-SP de alterações havidas no Contrato Social ou 
equivalente do estabelecimento, nos casos de alteração de razão social ou ramo de atividade ou endereço. 
§ 1º. Se um ou mais requisitos previstos neste artigo não forem cumpridos a Certidão de Regularidade não 
será expedida. 
§ 2º. Se a empresa ou estabelecimento deixar de cumprir um ou mais requisitos previstos neste artigo a 
Certidão de Regularidade será cancelada de ofício pelo CRF-SP, que será cientificado por meio de ofício. 
Art. 2º. A Certidão de Regularidade perderá a validade quando houver alteração em qualquer um dos seus 
dados, sendo cancelada pelo CRF-SP e o estabelecimento será cientificado por meio de ofício. 
Parágrafo único. A autenticidade e validade da Certidão de Regularidade poderá ser verificada por meio 
de código de segurança (QR Code - quick response) ou outra tecnologia que venha a substituí-la. 
Art. 3º. A Certidão de Regularidade deverá ser afixada em local visível ao público e sua validade 
constatada no portal do CRF-SP, por todo e qualquer interessado. 
Parágrafo único. O estabelecimento deve manter atualizada a escala de serviço, especificando os horários 
de trabalho e folgas dos farmacêuticos, em documento acessível ao público e ao fiscal no momento da 
inspeção. 
 
Resolução CFF nº 724, de 29 de abril de 2022 - Código de Ética - Seção I  
Art. 4º - Todos os inscritos respondem individualmente ou, de forma (responsabilidade) solidária, na forma 
da lei, ainda que por omissão, pelos atos que praticarem, autorizarem ou delegarem no exercício da 
profissão.  
Parágrafo único - O farmacêutico que exercer a responsabilidade técnica, a assistência técnica ou a 
substituição nos estabelecimentos somente terá contra si instaurado um processo ético, na medida da 
culpabilidade dele.  
Art. 10 - Todos os inscritos devem cumprir as disposições legais e regulamentares que regem a prática 
profissional no país, inclusive aquelas previstas em normas sanitárias, sob pena de aplicação de sanções 
disciplinares e éticas regidas por este regulamento. 
Art. 15 - Todos os inscritos em um CRF, independentemente de estar ou não no exercício efetivo da 
profissão, devem: 
III - exercer a profissão respeitando os atos, as diretrizes, as normas técnicas e a legislação vigentes; 
 
O(a) profissional se compromete a regularizar a situação e adotar providências para que a não 
conformidade não volte a ocorrer. 
 
 
_________________________________                                      ____________________________________ 
Farmacêutico(a) orientado(a)                                                                  Farmacêutico(a) Fiscal do CRF-SP 
 
 


